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Estado de São Paulo

,
Publica, o

à Rua SUvi-

PROCURADORIA JURíDICA

l,~l N,9,1.2\Ar.DE 1,2 DE FEVERE'RODE ,',98Z

nDi&p~e sobre Declaração de Utilidade
, .

Publ ica".

Dou'torPAUlO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA, Prefeito

M~nicipaJ de Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso de suas

atribuições legais;

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SAN-
ClONA A SEGU INlE lE h

Artigo 12 - fica declarada de Utilidade

GRtMIORECREATIVO "OfaANOIt
, com sede nesta Cidade,

no 0.1 Silva filho, n2 16 Vila Ana Rosa.

.. E6 a •e i entrar~ em v i gor na data de

ias dis.posi"ôes em contrário.
I

Publicado na Secretaria da Prefeitura Muntcipal de

Cruzeiro, em 12 de fevereiro de '987.
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